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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0037/2023       Em São Pedro da Aldeia, 29 de março de 2023

CONCEDE A "COMENDA DO MÉRITO 

LEGISLATIVO" AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

IÉDIO ROSA DA SILVA, ADVOGADO, EX -

PREFEITO E EX -DEPUTADO, PELOS 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 

MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, aprovou 

nos termos do art. 141, § 1º, alínea "f" da Resolução nº 280, de 12 de julho de 1991 –

Regimento Interno. 

Resolve:

Art. 1º Fica concedida ao Ilustríssimo Senhor Iédio Rosa da Silva a "Comenda do 

Mérito Legislativo", advogado, ex -prefeito e ex-deputado, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente resolução, homenagear o Sr Iédio Rosa da Silva. 

Formado em direito, o Dr. Iédio Rosa desenvolveu uma brilhante carreira política, 

exercendo mandatos eletivos de vereador, prefeito e vice -prefeito na cidade de São 

Pedro da Aldeia; Deputado Estadual do Rio de Janeiro; e Deputado Federal.

Filho desta terra, Iédio Rosa cresceu, construiu família e criou os seus filhos em 

nossa cidade. Como político desenvolveu diversas frentes de trabalho nos diferentes 

cargos que ocupou contribuindo para o crescimento da cidade, do estado do Rio de 

Janeiro e do país como um todo. 

Pelas razões expostas, faz-se justo conceder a COMENDA DO MÉRITO 

LEGISLATIVO.  

Sala das Sessões, em 29 de março de 2023.

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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